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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE JAPOATÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

 

CONTRATO Nº 21/2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
JAPOATÃ/SE, E A EMPRESA PROLED 

PRODUCOES LTDA. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, JAPOATÃ/SE, pessoa jurídica de direito Público, 

com C.N.P.J. nº 31.035.078/0001-75 com sede á Rua João Augusto Falção, nº 782 – Centro – 

Japoatã/SE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representada por seu 

Secretário Municipal, o Senhor Marcelo Santos Gomes, brasileiro, maior, capaz, portador do RG 

nº 158474 SSP/SE, CNPF nº 609.787.915-68, residente e domiciliada em Japoatã, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado  a empresa PROLED 

PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.254.438/0001-15, com sede na 
Rua Eliseu Santos nº 330 – Bairro Dezoito do Forte – Aracaju/SE – CEP 49.072-230, 

neste ato representada por seu representante legal o Sr. Wellington de Andrade Santos, 
brasileiro(a), portador(a) do R. G. nº 1203002, SSP/SE, inscrito no CNPF/MF sob nº 
654.325.505-63, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Pregão Eletrônico nº 03/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº04/2023PMJ, têm entre si, 

ajustado o presente contrato de prestação de serviços. 

 

BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e 

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

com as modificações advindas da Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, Decretos 

Municipais n°s 010 de 15 de maio de 2013 e nº 15 de 04 de janeiro de 2021 e mediante as 

seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

O presente tem como objeto a serviço de iluminação e sonorização para atender a 

cerimonia de inauguração  da obra de manutenção e correção peventiva da Escola Eliete de Melo 

Guimarães a ser realizada no dia 10 de março de 2023 as 17:00 horas, neste municipio. 

 

 REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL, PAINEL LED, GERADOR, TRIO ELETRICO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA SUPRIR AS DEMANDAS DOS EVENTOS E 
SOLENIDADES DO MUNICÍPIO DE JAPOATÃ/SE, ESTADO DE SERGIPE, conforme 

especificações constantes do Termo de Referencia - Anexo I do edital, parte integrante deste 

instrumento. 

 

ITEN PRODUTO/SERVIÇO UN QTD VALOR TOTAL 

05 ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE: 4 - 

COB DE 200 wats 4 -MINE BRUT dwe - 

12 par led outdoor - 1 mesa MA ligth - 1 

sistema de art net - 1 modulo siatema 

power - 1 canhão seguidor - 4 ribalta 

SGM 3DVTS16ACL13ETC - 2 spliter de 6 

vias Compreendnedo tranpote 

montagem e desmontagem bem como 

material combustivel e pessoal 

necessario para a excução do serviço. 

DI 1,00 1.740,00 1.740,00 
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07 ILUMINAÇÃO TIPO MOVING, Moving 

beam spot e wash com CMY e lampada 

de led de 400 wats e 24 canais DMX. 

DI 8,00 180.00 1.440,00 

08 LOCAÇÃO DE KIT BÁSICO DE 

ILUMINAÇÃO pequeno porte para Evento 

de pequeno porte, luz cênica modelo hqi 

comreatores, transporte, montagem, 

instalação, operadores e desmontagem. 

Cada kit contém cada 4hqi. 

DI 3,00 850,00 2.550,00 

11 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE TIPO 

III, com pa: 1 sistema com 3 vias p.a. 

com 16 altas e 32 sub graves, obs. Altas 

com 2x12+drive, sub com 2x18 de no 

mínimo 800 watts, 1 console de 48 

canais digital, 1 gerenciador de 

freqüência, 1 dvd player; monitor: 1 

console de 48 canais digital, 1 

gerenciador digital, 8 canais de fone de 

boa qualidade e com amplificador; vias: 

12 vias de monitor, obs. 2x12+drive de 

boa aparência e boa qualidade, 2 sub de 

bateria (com altas), obs. 2x18 com no 

mínimo 600 watts, 2 sidefill (3vias) 

falantes de 18 e 12 + drive, obs. Altas 

com 2x12+drive, sub com 2x18 de no 

minimo 800 watts; monitor de 

instrumentos: 1 cabeçote com duas 

caixas com falantes de 18 e 10 – bass, 

obs. 18 comno minimo 800 watts, 4x10, 

1 cabeçote de guitarra com caixa 4x12, 

1 cubo de guitarra com 2x12, 1 cabeçote 

de teclado com no mínimo 300 watts, 01 

bateria acústica importada completa 

com ferragens e estantes de pratos, 02 

amplificadores de guitarra tipo jazz ou 

similar, 30 pedestais de microfone tipo 

girafa articulado, 04 microfones sem fio 

uhf de mão de acordo com o rider técnico 

da banda ou similar com a mesma 

qualidade técnica, mediante aprovação 

da contratante, microfones diversos 

segundorider técnico das bandas, ou 

similar com a mesma qualidade técnica, 

mediante aprovação da contratante. 

DI 1,00 4.900,00 4.900,00 

    TOTAL 10.630,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso I, da Lei n° 

8.666/93). 

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 

execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário de forma parcelada, de acordo 

com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma 

da Cláusula Quinta deste Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 
55, inciso III, da Lei n° 8.666/93). 

I. R$ 10.630,00 (dez mil seissentos e trinta reais) 

                 Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo 

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo 

desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem 

de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria 

demandante responsável pelo recebimento do objeto;Certidão de Regularidade Fiscal com as 

Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) e FGTS. 

 

I. Na hipótese de estarem os documentos descrito no parágrafo acima com a 

validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE; 

II. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
III. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

IV. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

V. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da Ata de Registro de Preços, Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos 

com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 

emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
VI - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 

VII - No caso de atraso de pagamento será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

VIII - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93) 

O prazo de vigência do contrato será de 30 dias a partir da data da sua assinatura 

do referido contrato, podendo ser prorrogado mediante acordo das partes. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, 
inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

I.O recebimento objeto do desta licitação dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso 

II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

II. Os serviços em desacordo com o estipulado no tero de referencia e na proposta 

do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

III. Os serviços quando solicitados, deverão ser realizados durante o prazo de 

vigência estabelecido, findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento 

dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente 

realizado o objeto da ARP. 

V. Os órgãos demandantes não se obrigam a solicitar os serviços registrados na Ata 

de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo 

promoverem unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação 

específica para os serviços de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições 

e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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VI. Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locais, prazo e 

condições a serem designados, nas respectivas ordens de Serviços, a serem emitidas pela 

Secretaria Municipal da Cultura. 

VII. Concluída cada uma das festividades a que alude a respectiva Ordem de 

Serviço, a futura Contratada deverá no prazo máximo de 12 (doze) horas realizar a 

desmontagem integral dos equipamentos, sob as penas cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei 

n. ° 8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 

de 2023 deste município ou o vigente quando da contratação, conforme classificação 

orçamentária detalhada abaixo: 
 

  UMD. ORÇAMENTÁRIA: 905 
  FUNÇÃO: 12 
  SUBFUNÇÃO: 361 

    PROGRAMA: 5 
  PROJETO/ATMDADE: 2216  
  CLASSIFICAÇÃO: 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

    FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULDOS DE IMPOSTOS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 

55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

 

7.1. Da Contratada: 
7.1.1. Atender a todas as condições descritas no presente TERMO DE REFERENCIA; 

7.1.2. Os serviços deverão ser executados, de forma parcelada, no horário, local e dias 

indicados na respectiva ordem de serviços, dentro do prazo de até 48(quarenta e oito) 

horas, contados a partir da data de recebimento da ordem de serviços; 

7.1.3. Responsabilizar-se pelo prestação de serviços do objeto deste termo de 

referencia, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 

por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 

atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

7.1.4. Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do 

objeto, pagando os emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as 

leis, regulamentos e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer 

formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas 

autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à 

Administração Pública; 

7.1.5. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos 

de autorização que se façam necessários à execução da Prestação de Serviços; 

7.1.6. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades objeto da contratação, sem prévia autorização da 

contratante; 

7.1.7. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 

contratante; 

7.1.8. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito da prestação de 

serviços do objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada 

anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

7.1.9. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes deste instrumento; 

7.1.10. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre a 
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prestação de serviços, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao 

perfeito entendimento do objeto deste termo de referencia; 

7.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto deste termo de referencia em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados de até 02(duas) 

horas, após a notificação da Contratante; 

7.1.13. Não transferir a outrem por qualquer forma, no todo ou em parte, o objeto 

firmado com o Município, sem prévia e expressa anuência; 

7.1.14. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 

 

7.2. DO CONTRATANTE: 

7.2.1. Notificar a(s) Contratada(s) quanto à prestação do(s) serviços(s) mediante o 

envio da ordem de serviços, a ser repassada por meio eletrônico ou retirada 

pessoalmente pela(s) CONTRATADA; 

7.2.2. Permitir ao pessoal da(s) Contratada(s) o acesso ao local da entrega do objeto, 

desde que observadas às normas de segurança; 

7.2.3. Notificar a (s) Contratada(s) qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas no presente TR; 

7.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas com nota 

fiscal devidamente atestada; 

7.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente TR, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

7.2.6. Aceitar ou recusar a prestação de serviços que não estiverem de acordo com o 

que foi licitado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 

8.666/93). 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 

sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa: 
I - advertência; 

II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), 

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da 

mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do 

art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do 
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art. 79 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 

reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas 

no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 

DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº 03/2023/PMJ que, simultaneamente: 

• constam do Processo Administrativo que o originou; 

• não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 

do Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 

no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º 

da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com 

o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

(Art. 67, Lei n° 8.666/93). 

I - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 

adequados a garantir a qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 

todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja 

a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das 

responsabilidades contratualmente assumidas. 

IV - Será designado servidor da Secretaria Municipal de Cultura para atuar como 

gestor e fiscal do contrato, conforme determina a lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Japoatã, Estado de Sergipe, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
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presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

Japoatã/SE, 09 de março de 2023. 

  
  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                           PROLED PRODUCOES LTDA 

      Contratante                Contratada 

 
 
 

 
 

MARCELO SANTOS GOMES                               WELLINGTON DE ANDRADE SANTOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                                                    REPRESENTANTE LEGAL 
 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________________ C.P.F. _____________________ 

2. _____________________________________ C.P.F. _____________________ 
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